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"Autor i /a a incorporação do abono
salar ia l concedido a t í tu lo de composição
de sa lár io mín imo consti tucional aos
servidores públ icos com salário base
i n f e r i o r ao salár io mínimo da
Adminis t ração Direta e da Agência
Gurup iense de Desenvolvimento".

O PREFEITO DO M U N I C Í P I O DE GURUPI , Estado do
Tocantins,

Faço saber que a Câmara M u n i c i p a l de Gurup i , Estado do
Tocantins, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. ly - Fica au tor i /ado a par t i r de 03 de a b r i l de 2014, a

incorporação do abono salar ia l concedido a t í tu lo de composição de salário

m í n i m o const i tucional aos servidores públ icos com salário base in fe r io r ao salário

m í n i m o da Adminis t ração Direta e da Agência Gurup iense de Desenvolvimento.

Art. 2- - As despesas decorrentes com a presente Lei

correrão por conta de dotações propilas do orçamento do ano referido,

sup lementadas se necessário.

Art. 3° - Esta Lei en t ra cm vigor na data de sua publicação.

Art. 4- - Revogam-se as disposições em contrário.

G a b i n e t e do Prefei to M u n i c i p a l de G u r u p i , Estado do

Tocant ins , aos 24 dias do mês de março de 2014.
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